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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 660/2021, DE 4 DE AGOSTO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.017260/2021-90, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros da Comissão Especial que 

avaliará o Memorial Descritivo Analítico, que será apresentada pelo(a) 

Professor(a) CARLOS FERNANDO RODRIGUES GUARANÁ, como 

requisito para promoção para a Classe Titular da Carreira, conforme 

previsto nas Resoluções do CONSU/UFRPE nº 086/2014, nº 120/2018, nº 

009/2019 e nº 065/2020 e Instrução Normativa nº 001/2014-GR/UFRPE, 

uma vez que o(a) mesmo(a) obteve aprovação no seu Relatório de 

Desempenho Acadêmico: 

 

Presidente 
Marleyne José Afonso Accioly 

Lins Amorim 

UFRPE 

Titulares 

Liriane Baratella Evêncio UFPE 

Neiva Tinti de Oliveira UFPE 

Francisco Braga da Paz Júnior IFET-

PE 

Suplentes 

Cristina Maria de Souza Motta UFPE 

Rejane Magalhães Mendonça 

Pimentel 

UFRPE 

Secretário(a) Kênia Muniz Azevedo Freire UFRPE 

Membro indicado pela 

CPPD 

Moacir Bezerra de Andrade UFRPE 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 661/2021, DE 4 DE AGOSTO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.017160/2021-63, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR para Executor e Fiscal do Crédito Orçamentário 

referente ao TED 7406/2021, número da Transferência: 695641, alusivo à 

implantação e desenvolvimento de cursos no âmbito do sistema uab-

profmat, os servidores abaixo relacionados: 

 

Nome Nº SIAPE Designação 

EUDES MENDES BARBOZA 3047045 Executor 

TARCIANA MARIA SANTOS DA SILVA 1806912 Fiscal 

 

Natureza da 

Despesa 
Descrição Valor 

339014 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  
R$ 

6.662,28 

339018 
AUXÍLIO FINANCEIRO A 

ESTUDANTES 

R$ 

3.840,00 

339030 MATERIAL DE CONSUMO 
R$ 

1.724,88 

339033 
PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 

R$ 

9.400,00 

339039 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

R$ 

2.800,00 

 

Art. 2º Em decorrência, revogar os efeitos da Portaria GR/UFRPE nº 

256/2020, de 03/03/2020, publicada no Boletim de Serviço Edição nº 035, 

de 03/03/2020. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 662/2021, DE 4 DE AGOSTO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.011494/2021-23, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º RECONDUZIR a Comissão de Sindicância instaurada pela Portaria 

GR/UFRPE nº 578/2021, de 02/07/2021, publicada no Boletim de Serviço 

de Edição n° 118, de 02/07/2021, composta pelos servidores LUCIANO 

GALVÃO FREIRE JÚNIOR, matrícula SIAPE nº 350661, RENATA 

ANDRADE DE LIMA E SOUZA, matrícula SIAPE nº 1642850, e PEDRO 

LEO ALVES COSTA, matrícula SIAPE nº 3113512, para, sob a 

presidência do(a) primeiro(a), apurar os fatos constantes no Processo 

23082.011494/2021-23. 

 

Art. 2º A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 

protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 

portaria inicial.  

 

Art. 3º Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 

baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº 

8.112/1990. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 663/2021, DE 4 DE AGOSTO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.013913/2021-61, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Diretor(a) Geral e 

Acadêmico(a) da Unidade Acadêmica de Belo Jardim - DIGER.UABJ, o(a) 

servidor(a) EDUARDO DE CASTRO AGUIAR, do Quadro Único de 

Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 1753889, nos períodos de 

26/07/2021 a 17/08/2021, conforme Ofício nº 11/2021-DIGER/UABJ, de 

23/06/2021, constante no Processo mencionado. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 664/2021, DE 4 DE AGOSTO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.013587/2021-92, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Secretário(a) Geral da 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEPE, o(a) servidor(a) 

JACILENE TIMOTEO DA SILVA RIBEIRO, do Quadro Único de Pessoal 

desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 383264, no período de 21/06/2021 

a 30/06/2021, conforme Ofício nº 65/2021-SECRETARIA 

GERAL/PROGEPE, de 18/06/2021, constante no Processo mencionado. 
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PORTARIA GR/UFRPE Nº 665/2021, DE 4 DE AGOSTO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.014739/2021-74, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Coordenador(a) de 

Sistemas da Secretaria de Tecnologias Digitais - STD, o(a) servidor(a) 

LUIZA LIMA MEIRA DE MENEZES, do Quadro Único de Pessoal desta 

Universidade, Matrícula SIAPE nº 3085310, nos períodos de 05/07/2021 a 

09/07/2021, conforme Ofício constante no Processo mencionado. 

 

 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 

 

PROGEPE 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 659/2021, DE 4 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.017256/2021-21, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 660/2021, DE 4 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.017254/2021-32, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 661/2021, DE 4 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.017255/2021-87, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 662/2021, DE 4 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.017259/2021-65, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 663/2021, DE 4 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.017258/2021-11, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 664/2021, DE 4 DE AGOSTO DE 

2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.016910/2021-80, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 


